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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

 

   Os Vereadores que a presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, reforçando pedido de colegas Vereadores 

INDICAM ao Executivo Municipal/Departamento de Serviços Urbanos a 

construção de área de lazer, incluindo playground e um modulo de academia junto ao 

Conjunto Habitacional Pelegrini, em atendimento aos  moradores do local, bem como  

de indicações de Vereadores desde que este Conjunto foi construído. 

 

Mariópolis, 28 de março  de 2022. 

 

 

Artur Gedoz 

Vereador. 

 

 

Pedro Vieira dos Santos 

Vereador.  

 

Edimilson Bogoni 

Vereador. 

 

 

 

 



 


